
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

1 	 GABINETE DO PREFEITO 

-v 	CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N° 034, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre 	a exoneração do 
Superintendente de Trânsito do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 11  - Exonerar o senhor JUSCELINO DA SILVA portador do CPF nb***190.173**  do 

o cargo de Provimento em comissão de SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO 

MUNICÍPIO. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 

01/03/2023. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANhÃO, 02 DE MARÇO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 

t% 

GERALDO EVAND1) BRAGA DE SOUSA 
Prefeito \1IunicipaI 

. 

RUA IMPERATRIZ II, I'J° soo, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 
E-MAIL: gabgove1(gmail.com  
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p PORTARIA N 134, DE 02 DE MARÇO DE 2$23. 	 PORTARIA N' 035, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

DLipõe sobre a~~da Sripntlatde de T~ do 	DLip5e solte a no~da Coo,dntaekn Municipal do Pingrumo 
Municlpía 	 Csiança Ft 

O PREFUTO DO MUNICIP1O DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
Icgais e de atado axu o que dispõe a Lei Osgnica dOMWIiSpiO e  
que dispõe a Lei Munickial rit  02W2002, rei = que dispõe sdxc o 
Regime luzidia, dos Sm~ PõNicos de Gov. Fibsar Lob%4A. 

RESOLVE- 

Art. I0 .. Exonuar o rabat JUSCWNO DA SELVA podador do 

CPF arI90.1ir do o cajgo de Pnniincrlo au eu~ de 

SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO tIIIJNICfrIO. 

Art. 2° - Esta Portaria adia au vigor na data da publicaçõo, cxxii 

itos rctmafivus a 0110312023. 

Razcc e Puqn 

GABINETE DO PREFEITO, 9.4 GOVERNADOR I3DISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE MARÇO DE 2023, 
202° DA IND€PENDÉNCIA E 135 10  DA REPÚBLICA. 

o nutntrro im trnxtdno DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de ~ atribui çõcs 
legais e de w~ axn o que dhpôc a Lá Orginica do Mimicipio e o 
que dispõe a Id Municipal ri0  OZWZ(KU, lei= qm~ç~o 
Regime Juuídico &s Savidtxcs Públiais de 60v. Edisca, tnbõo/MA. 

RESOLVE: 

ML l - Nomear a stitmi NATRALIA BARROS MARTINS 

portakn do 0V . 27*fl3', pua o argo au axnissio de 

Cocxtaiuwa Muniápal cio Pmgrzrna Criança Fclit 

Art r - Esta Portaria adia au ~na datada pidulicaçio. 

GABINETE DO PREFEFrO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE MARÇO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 1359  DA REPÚBUCA. 

GERALDO EVANI)RO BRAGA DE SOUSA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
PrtMto Municipal 

Prrfdtn Makipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800. CENTRO 

60V. EDJSON LOBÃO - MA CEP. 85928-000 

. 	 Emat. seniad©gcnemadorediscnlabao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4268 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

rj 

Este docusento é aa,zinado 
diqitaiaer,te, o que ~ante a 
autenticictado do seu conteúdo. 
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